
 
Córrego Fundo, 25 de junho de 2018 - EDIÇÃO: 122 – ANO I – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 1 de 3 

 
 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às 

12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio devidamente constituída pela Sra. 

Prefeita, na forma da Portaria nº 062/2018, para o ato da sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018, cujo objeto visa ao Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de serviços de profissional especializado para manutenção na rede elétrica da Administração 

Municipal do Município de Córrego Fundo/MG em atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Esporte e 

Cultura, Gabinete, Obras, Administração, Fazenda e Políticas Sociais, conforme especificações contidas em edital e seus anexos. Mostrou 

interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento, por meio da apresentação do envelope 01 

(Credenciamento), no horário indicado, a seguinte pessoas jurídica: WANE ROGERIO DE FARIA 08274022602, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ nº 14.926.812/0001-77, com sede administrativa à Rua do Chiba, nº 939A, Bairro Rosário, em Córrego Fundo/MG, CEP: 35568-

000. Neste ato, representada por Wane Rogério de Faria, pessoa física inscrita no CPF nº  082.740.226-02, residente e domiciliado à Rua 

do Chiba, nº 939, bairro Rosário, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 35568-000. Sendo o telefone da empresa (37) 9 9926-8660. A 

licitante comprovou a qualidade de ME/EPP nesta fase, e, portanto, usufruirá, dos benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o 

credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em seguida passou-se à abertura do envelope 02 

referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se que a licitante WANE ROGERIO DE FARIA 08274022602 atendeu a todas as 

exigências do edital. Ato contínuo iniciou-se a etapa de lances verbais. Após esta etapa os lances apresentados foram conforme relatório 

denominado “Mapa de Apuração” composto de 01 (uma) página anexa, que faz parte integrante desta ata. Em análise do último 

lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance apresentado na sessão para o item encontra-se dentro 

do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preço definido para esta licitação, sendo a 

licitante: WANE ROGERIO DE FARIA 08274022602 declarada previamente vencedora do certame. Em seguida passou-se à abertura do 

envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a documentação apresentada pela licitante: 

WANE ROGERIO DE FARIA 08274022602 estava em pleno acordo com o Edital, portanto, foi declarada habilitada. Ressalta-se que a 

autenticidade das certidões online será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Visando cumprir a publicidade, cópia 

desta ata será publicada no quadro de avisos da Prefeitura, bem como será disponibilizada a todos que a solicitarem. Diante disto e, nos 

termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa da licitante, sobre a intenção de recorrer da decisão, a 

Pregoeira delibera por adjudicar o objeto a esta licitante, de acordo com o relatório “Mapa de Apuração” anexo. Pautando-se pelo princípio 

da celeridade, o licitante será intimado de quaisquer decisões pelo telefone supra fornecido pelo próprio representante na sessão de 

licitação. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada será 

assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci Cristina de Faria Borges, Israel Garcia de Sousa, Juliana 

Costa Khouri. Licitante presente WANE ROGERIO DE FARIA 08274022602 CNPJ: 14.926.812/0001-77 Wane Rogério de Faria CPF:  

082.740.226-02. 
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RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 086/2018 Dispõe sobre a exoneração de servidor público de cargo comissionado. A Prefeita de Córrego Fundo - MG, 

usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR, 

Geraldo Magela de Faria portador do RG MG-13.041.845, inscrito no CPF sob o nº 042.212.466-42, das funções do cargo em comissão 

de Encarregado do Setor de Limpeza Pública, a partir do dia 15 de junho de 2018.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação.REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Córrego Fundo, 14 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa.Prefeita.  

_____________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 087/2018 Dispõe sobre a revogação de nomeação de servidor público em cargo comissionado.A Prefeita de Córrego 

Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE:Art. 1º - 

REVOGAR, a Portaria 003/2018, a qual nomeia interinamente, o Senhor Messias Adel da Silva portador do RG nº M-6.948.512, inscrito 

no CPF sob o nº 048.914.386-57, para exercer em comissão, as funções do cargo de Encarregado do Setor de Limpeza Pública, a partir 

do dia 15 de junho de 2018. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE.Córrego Fundo, 14 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa  Prefeita. 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 088/2018 Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo comissionado.A Prefeita de Córrego Fundo - MG, 

usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR, 

Messias Adel da Silva portador do RG nº M-6.948.512, inscrito no CPF sob o nº 048.914.386-57, para exercer em comissão, as funções 

do cargo de Encarregado do Setor de Limpeza Pública, a partir do dia 15 de junho de 2018. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Córrego Fundo, 14 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa  Prefeita. 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 090/2018 Dispõe sobre a concessão de conversão em espécie de Licença Premio a Servidor Público.   A Prefeita de 
Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE:Art. 
1º - Conceder, a Servidora Aureci Cristina de Faria Borges portadora do RG nº MG-11.719.879, inscrita no CPF sob o nº 013.584.906-35, 
efetiva no cargo de Auxiliar de tesouraria, a conversão em espécie de 01 (um) mês de licença prêmio, com remuneração do cargo efetivo, 
de acordo com o artigo 96 da Lei Complementar 021/2.010, a ser pago em folha de pagamento dos mês de agosto de 2018.Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE -SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Córrego Fundo, 19 de junho de 
2.018.Érica Maria Leão Costa Prefeita. 
_____________________________________________________________________________________________________________ 
Extrato de Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse Público nº 043/2018 

Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Valquiria Cristina de Faria  Objeto: Constitui objeto do presente Contrato 

Administrativo a prestação temporária de serviços de excepcional interesse público pela CONTRATADA, na função de Professora PEB I, 

tendo em vista, o afastamento da servidora titular do cargo, Elaine Talita da Silva, em virtude de férias regulamentares. Valor: R$ 1.330,11 

(um mil, trezentos e trinta reais e onze centavos). Integram o valor do Contrato o adicional de exigência curricular conforme Lei 

Complementar 053/14 e gratificação de incentivo a docência conforme art. 48 da Lei Complementar 018/10.Vigência: 26 (vinte e seis) 

dias, no período de 18 de junho de 2.018 a 13 de julho de 2.018, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. Córrego Fundo, 

15 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa Prefeita. 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse Público nº 

044/2018Contratante: Município de Córrego Fundo Contratado: Anderson Nunes Barbosa  Objeto:  Constitui objeto do presente 

Contrato Administrativo a prestação temporária de serviços de excepcional interesse público pelo CONTRATADO, na função de 

Enfermeiro, tendo em vista, o afastamento da servidora titular do cargo, Aline Cristina de Miranda, a qual aguarda exame médico pericial 

agendado junto ao INSS para o dia 26 de junho de 2018.Valor: R$ 646,10 (seiscentos e quarenta e seis reais e dez centavos). Integra o 

valor do Contrato o adicional de insalubridade em grau médio Vigência:07 (sete) dias, no período de 20 de junho de 2.018 a 26 de junho 

de 2.018, com uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas. Córrego Fundo, 20 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa Prefeita. 

_____________________________________________________________________________________________________________

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse Público nº 045/2018 

Contratante: Município de Córrego Fundo Contratado: Hugo Fernandes da Cunha Objeto: Constitui objeto do presente Contrato 

Administrativo a prestação temporária de serviços de excepcional interesse público pela CONTRATADO, na função de coletador de lixo, 
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tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do serviço público. Valor: R$ 971,01 (novecentos e setenta e um reais e um 

centavo) mensalmente. Integra o valor do Contrato o adicional de insalubridade em grau máximo.Vigência: 06 (seis) meses e 06 

(seis) dias, no período de 25 de junho de 2.018 a 31 de dezembro de 2.018, com uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas. Córrego 

Fundo, 25 de junho de 2018.Érica Maria Leão Costa Prefeita. 

__________________________________________________________________________________________________________________________ 
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